
INDICAÇÃO Nº    04

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Geraldo Alckmin, governador do Estado de São Paulo, para que seja realizado um estudo de viabilidade e consequente implantação de uma unidade do Programa Bom Prato, desenvolvido pela Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, no município de Várzea Paulista.

JUSTIFICATIVA

Várzea Paulista é um município pertencente ao Aglomerado Urbano de Jundiaí – AUJ, localizado em distância inferior a 100 quilômetros da cidade de São Paulo e possui, segundo dados oficiais do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 107.089 (cento e sete mil e oitenta e nove) habitantes, o que justifica a necessidade premente da implantação de uma unidade do Programa Estadual Bom Prato, executado pela secretaria estadual de Desenvolvimento Social.  

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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